
REPUBLICA 
PORTUGUESA 
CULTURA 

PATRIMÓNIO 
CULTURAL 
D«xvAa -Geral do PotrimCnlo CiMixai 

saiDfl0308'l&0rj 

Sua referência Sua comunicação 

Ex.™ Senhor 
Dr. Vitor Pereira 
Presidente da Câmara Municipal da Covilhã 
Praça do Munidpio 
6200-151 Covilhã 

Nossa referência 
DBC/DRMl/UCC 

Proc. 91/3(78) 

C S 

1103628 

C.M.C 
URGENTE 

P R E S I D E N T E 

C H F G A B 

RO RM 

VECO 
V A M C 

v p e 

V U F 

D O P 

D A G 

D I F 

DG U/P'L 

D E C D J 

DAS St ) 

S R H 

S J 

SF IS 
S C R P 

B U - S T L 
Out ro : 

DataOS^íO^SOiS 

Assunto: Classificação como monumento de Interesse público (MIP) da Capela de Sâo Sebastião. 
na Rua de São Sebastião, Erada. freguesia de Erada. concelho da Covilhã, distrito de 
Castelo Branco, e fixação da respetíva zona especial de proteção (ZEP). 

1. Sobre o assunto em epigrafe, e nos termos do artigo 31.** do Decreto-Lei n." 309/2009, de 23 de 
outubro, notíftco V. Ex.* de que. através da Portaria n.° 740-V/20t2, publicada no Diário da República. 
2. " série, n.° 248 (suplemento), de 24 de dezembro, de que junto fotocópia, foi classificada como 
monumento de interesse público (MIP) a Capela de São Sebastião, na Rua de Sâo Sebastião. Erada. 
freguesia de Erada, concelho da Covilhã, distrito de Castelo Branco, e fixada a respetíva zona 
espedal de proteção (ZEP). 

2. O Imóvel classificado e os localizados na zona especial de proteção estão abrangidos pelas 
disposições legais em vigor, designadamente, os artigos 32.^ 34.", 36.*, 37.*. 43.* e 45." da Lei n." 
107/2001, de 8 de setembro, e o artigo 51." do Deaeto-Lei n.* 309/2009, de 23 de outubro. 

3. Nos tennos do n." 3 do artigo 32.* do Decreto-Lei n.* 309/2009, de 23 de outubro, a DGPC 
disponibiliza a portaria de dassíficação e fixação da respetíva ZEP na sua página eletróníca. 

Assim, e caso essa autarquia pretenda Igualmente disponibilizar o diploma, esta direçâo-geral 
autoriza que seja estabelecida a hiperligação à sua página eletróníca (www.patrímoniocultural.pt / 
Património / Pesquisa de Património (móvel / Classificação de Bens Imóveis e Fixação de ZEP / 
Diplomas de Classificação e Desclassificação / Anos anteriores). 

Com os melhores cumprimentos, 

Paula /Araújo da Sihra 
Diretora-Geral 
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de dob pisos. No pn^rama decorativo salicntam^se os painéis de azulejos 
setecentistas e a talha dourada e policronu, de reiçflo barroca e rooocó. A 
copcta-nxr é conipletanienK rcveáida por azulejos e talha, que decora aind^ 
toda a área do cruzetro e Tespeli\'n abóbada, os frisos das paredes laterais 
e o arco cruzeiro, criando um espaço cAiico de grande impacto visual. 

A classificarão da Igreja da Ordem Tcrceini de SSo Francisco reflete 
os seguintes critérios constantes do artigo I7.*dal^i n." 107/2001. de 
8 de setembro: o valor estético do bem; interesse do bem como teste
munho religioso. 

A zona c^>ecial de ptoteçbi do bem imávcl agora classiTtcado é fixada 
por portaria, nos Krmos do disposto no artigo 43.* da Lei n.* 107/2001. 
de 8 de setembro. 

Foram cumpridos os procedimentos de audtçSo dos interessados, 
previstos no artieD27°da Lei n.* l07/200l.de 8 de setendvo.de acordo 
com o disposto TX>s artigos IOO.*eseguíntesdoCódÍgo do Procedimento 
Administrativo. 

Assim: 
Sob proposta dos serviços competcmcs. ao abrigo do disposto nos 

artigos 15.", 18.". n." 1. e 28.». n." 2. da Lei n.' 107/2001, de 8 de se
tembro, e no uso das competências conferidas pelo n.* 11 do artigo 10." 
do I>ecreto-L.ei n." 86-A/20Il.de 12 de julho, manda o Governo, pelo 
Secretário de Estado da Cultum, o seguinte: 

Artigo único 

CtassifloKAo 
É classifiauta como monumcnlo de interesse público a Igreja da 

Ordem Terceira de Sflo FnuKisco. no Largo de Sâo FrotKisco. Foro. 
freguesia da Sé, concelho e distrito de Faio, conforme iHania constante 
do anexo à presente portaria e que dela faz parte integrante. 

5 de «fczcmbro dc 2012. — O SccrctArio de Estado da Cultura, 
Barreto Xavier. 
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Portaria n.* 74O-V/2012 
A Capela de Sflo Sebastião ostenta na fachada a data (te 1761. em

bora a devoção ao seu padroeiro seja muito mais antiga na localidade, 
sendo certo que já aí existia um templo com esta dedicação na primeira 
metade do século XVII. 

Esta pequena construção, referida nos Memórias Paroquiais dc 1758 
como uma ermida penencente ao povo da freguesia, coî juga a singeleza 
da fachada com a riqueza decorativa do interior. A nave integra um in

teressante conjunto de pinturas murais bem refffesentattvo da pintura dc 
cariz regionalista de Hnab dc Setecentos e inícios da centúria seguinte, 
com elementos rocaiUe que incluem motivos florais e nurmorcados em 
interessantes jogos cromáticos Entre o recheio desiacanvse os oratórios 
enquadrando o arco triunfal e o pequeno rctábulo-mor em talha dourada 
e pol icromada que encerra o imagem do orago, flanqueado por grandes 
tábuas represenlarKio Santo António e Santa Bárbara. 

A classificaçflo da Capela de SSo Sebastião reflete os seguintes cri
térios constantes do artigo 17.'da Lei n." 107/2001. de 8 dc setcmltfo: 
o caráter matricial do bãn: o seu interesse como testemunho simbólico 
ou religioso: o seu valor estético e motaiai intrínseco; a sua concepção 
aiquitoctónica e urbanística 

A zona especial dc proteção (ZEP) tem cm consíderaçio a implantação 
do imóvel, e a sua fixação visa salvaguardar a relação deste com o seu 
contexto arquitectónico, porticularmôiu no que respeita à prcsen-açSo 
possível das escalas urtõnisticos. 

Foram cumpridos os procedimentos de audição dos interessados, 
previstos no artigo 27." da Lei n.* 107/2001. de S de setembro, de acordo 
com o disposto nos anigos 100." e seguintes do Código do Procedimenio 
Administrativo. 

Assim: 
Sob proposta dos serviços competentes, ao abrigo do disposto nos 

artigos 15.", 18.', n.' 1. 28.', n.'2, e 43.'da U i n." 107/2001, dc 8 dc 
setembro, e no uso das competências conferidas pelo n.' I I do artigo I0.° 
do Decreto-Lei n.' 86-A/20I i, de 12 de julho, maiKla o Governo, pelo 
Secretário de Estado da Cultura, o seguinte: 

Artigo 1.' 

ClassUkaçfio 
É classificada como monumento de interesse público a Capela de 

Sflo Sebastião, na Rua de São Sebastião. Etsda, fregucsb dc Erada. 
concelho da Covilhã, distrito de Castelo Branco, conforme planta de 
deliinitação constante do anexo á presentt portaria e que desta faz parte 
integrante. 

Artigo 2.' 
Zona especial de proteffto 

È fixada a zona especial de proteção do monumento referido no artigo 
anterior, conforme planta dc delimitação constante do anexo á presente 
portaria e que desta faz parte integrante. 

5 de dezembro dc 2012. — O Secretário de Estado da Cultura, Jorge 
Barreio Xavier 
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